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PORTARIA Nº 025/2022  
 

 

 

Ementa: Estabelece medidas administravas 

para cumprimento na retomada às atividades 

presenciais no âmbito do Conselho de 

Engenharia e Agronomia do Rio Grande do 

Norte – CREA-RN (Alteração Portaria nº 

020/2022). 

 

 

 A Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do 

Norte – Crea-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso XXX do Regimento 

Interno do Crea-RN, 

 

CONSIDERANDO o acompanhamento diário dos números de transmissibilidade da 

COVID-19 desde o surgimento da nova variante ômicron no Estado; 

 

CONSIDERANDO a baixa significante nas taxas de transmissibilidade da COVID-19 

no Rio Grande do Norte;  
 

                                  CONSIDERANDO a necessidade de análise para atualização/alteração das medidas 

administrativas a partir do mês de março, citadas na portaria anterior, referente ao Planejamento do 

Comitê de Gestão da Crise decorrente da Covid-19,   
 

                                 R E S O L V E: 
 

                                Art. 1º. Atualizar as medidas administrativas constantes da Portaria nº 020/2022, 

para cumprimento na retomada às atividades presenciais no âmbito do CREA-RN, conforme o 

Planejamento, Anexo I e II, apresentado pelo Comitê de Gestão da Crise decorrente da Covid-19. 

 

                               Art. 2º - As medidas previstas no presente ato serão adotadas a partir desta data, 

podendo ser revistas a qualquer tempo. 

 

    Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

                                   Natal (RN), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 
 

Ana Adalgisa Dias Paulino 

Presidente do CREA-RN 
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